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Autoriza o Prefeito Municipal a fir­
mar Termo de Convênio entre o Estado 
de São Paulo, através da Secretaria­
de Agricultura e Abastecimento e o -
município de Uchoa. 

DR, MIGUEL JOSÉ CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Fica o Prefeito Municipal autorizado a -
firmar Termo de Convênio entre o Estado de São Paulo, através da 
sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e o Município de 
Uchoa, objetivando, em cooperação mútua, a implantação do Progrª 
ma de Construção de Armazéns Comunitários. 

Artigo 2g. - Para o cumprimento dos objetivos do art! 
go anterior, deverá ter o referido convênio, o valor de CZ$580.0 
00,oo (quinhentos e oitenta mil cruzados), tocando a totalidade­
desse valor à Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Esta­
do de São Paulo. 

Artigo 32. - O valor mencionado no artigo 22. supra, 
se refere às despesas 

construção do Armazém 
Artigo 411. 

com aquisição do material necessário à 
Comunitário, 
- A mão-de-obra 

Prefeitura Municipal, valendo-se para 
deverá ser fornecida pela­
tanto de seu quadro normal 

de funcionários ou contratação de mão-de-obra disponível no Mun! 
cÍpio. 

Artigo 51!, - Para fazer face às despesas decorrentes­
desta lei, fica autorizada a abertura na Contabilidade Municipal, 
de um crédito especial até o valor de CZ$580.000,oo (quinhentos­
e oitenta mil cruzados), a ser coberto com recursos oriundos do­
repasse financeiro com f/ndamento no convênio previsto nesta lei, 
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Artigo 6Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 03 dias do mês de 

dezembro do ano de 1.986. 

,ft/jfÍ€~---G'1,_ 
DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado -

por afixação no 10,al do'º''( p=~lnoal, 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


